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PUíMlCA GERAL DO NORDESTE S.A. 

C.G.C.1M.F. n2 13.608.583/000140 - COMPANHIA ABEFITA 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINSTRAÇAO DA QUiMICA GERAL DO 
NORDESTE S/A. REALIZADA EM 12 DE JUNHO DE 1998. Data, Hora e Local: 12 (doze) de 
lunho de 1908, as 14:OO (quatorze) horas, na sede da Companhia, na Av. Sudene. sin?. Feira de 
Santana-aA. Presença: Totalidade dos Membros. Composição da Mesa: Presidente: Eduardo 
EugÊniG G o u v h  Vieira; Secretário: LUIS Eduardo da Costa Carvalho. Deliberaçòes: Pcr unani. 
midade dos Votos foram definidas as seguintes ccndiçjes de ropactuacáo das debiintures cun. 
forme a Clausula IV. Item 6. da Escritura da I ?  Ernissáo Publica de Iiebentures: 1 - Para as 
deb6ntures da l’.serie, que se encontram ern tesouraria desde 04106:07: 1.1. Periodo de i)l:Oi/ 
97 a 01!C7/98 ~ Juros remunwa!Órios equivalentes a variaçáo ecuinulada da laxê ANEID. acres- 
cida de um SFREAD d6 29; a.a. (dois por cento a!, ano), aplicados sobre o valor nominal de 01/ 
97/97 e que serão incorporados ao valor nominal em 01/07,’98 e pagcjs no vencimento dos litu- 
10s. 1.2. Porirdo de O l / C 7 ! 9  a 01/OF/29OO - Juros remuneraiorios equivalentes a variação acu- 
muiada da taxa ANBID. acrescidz de um S?READ de 2% a.a. {dois por cento ao ano). aplicados 
scbre o vaiar nominal ce  01!07;08 e que Serão pagos nu vencimento dos :itulos. 2 - Para as 
I!eben!ures da 2: série: 2.1. Pe:iodc de 01iG7i98 a 01112/2000 -Juros remuneratórios equivalen- 
tes a variaçao acumulado da taxa ANEID, ac:eccidã de um SPRE.40 de 206 3.a. (dois por cento 
;o ano), aclicados scurê o valor nominal de ?l/ú?!Gü e que serão pagos no vencimento dos 
títulos. 3 - 0 prazo para manifestar;áo çocre 2 aceitação das condiqões de repactuação pelos 
debenturis:s.;. Cara aquisiqão pela Emissora. 5 de 5 (Cinco) dias a cmtar cia data da divi;lgcção do 
a1;i-o. ENCERRAMENTO - Cepcis de lid; e qrovãrja foi autorizada a pcibiicaçao desla aia com a 
omiSs5G das issinzturzs dcç Coris;.lheiros. Cs!;ifico que a vresente 4 côpiu !lei da original trans- 
crita no “Livro de Atzs rje F,êuniáo c o  Ccr,seiho de Administr2Fào:’ Feira de %rirana. 12 de junho 
de 1998. LL’IS E5UAFCO OA CC)STA CARVALWO - SECRETARIG. 


